
 

     ANO XIX | Nº 1761 | MACAU, 22 DE MARÇO DE 2021 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 221/2021, DE 22 DE MARÇO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e 57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 de 

maio de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER a Ivoneide Souza da Rocha, CPF: 938.187.934-68 – matrícula 

nº 400, ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem, desempenhando suas 
atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 01 (uma) diária no valor unitário de R$ 
25,00 (vinte e cinco reais), totalizando R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para fazer face 
às despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a 

transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia 08 de fevereiro de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar 

o pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 

 
 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de março de 2021.  

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O   

 

 

   



 

     ANO XIX | Nº 1761 | MACAU, 22 DE MARÇO DE 2021 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 222/2021, DE 22 DE MARÇO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e 57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 de 

maio de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER a Katerine Florêncio de Medeiros, CPF: 012.047.614-26 – 

matrícula nº 28681, ocupante do cargo de Enfermeira, desempenhando suas 
atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 01 (uma) diária no valor unitário de R$ 
25,00 (vinte e cinco reais), totalizando R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para fazer face 
às despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a 

transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia 09 de fevereiro de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar 

o pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 

 
 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de março de 2021.  

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O   

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1761 | MACAU, 22 DE MARÇO DE 2021 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 223/2021, DE 22 DE MARÇO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e 57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 de 

maio de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER a Ananias Germano Mafaldo Junior, CPF: 050.963.664-05 – 

matrícula nº 12149, ocupante do cargo de Enfermeiro, desempenhando suas 
atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 01 (uma) diária no valor unitário de R$ 
25,00 (vinte e cinco reais), totalizando R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para fazer face 
às despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a 

transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia 23 de fevereiro de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar 

o pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 

 
 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de março de 2021.  

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O   

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1761 | MACAU, 22 DE MARÇO DE 2021 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 224/2021, DE 22 DE MARÇO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e 57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 de 

maio de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER a Jarbas Adriano Felix, CPF: 737.352.214-91 – matrícula nº 

447, ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 09 (nove) diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco 
reais), totalizando R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais), para fazer face às 
despesas com locomoção e estadia na cidad0e de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 

transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 01, 03, 04, 08, 09, 12, 
15, 21 e 27 de fevereiro de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar 
o pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 

 
 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de março de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O   

 



 

     ANO XIX | Nº 1761 | MACAU, 22 DE MARÇO DE 2021 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 225/DE 22 DE MARÇO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e 57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 de 

maio de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER a Francisco Xavier Ferreira, CPF: 737.352.214-91 – matrícula 

nº 752, ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 10 (dez) diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e 
cinco reais), totalizando R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), para fazer face às 
despesas com locomoção e estadia na cidad0e de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 

transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 01, 04 (04), 09, 10, 18, 
19, 20, 23 e 25 de fevereiro de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar 
o pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 

 
 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de março de 2021.  

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O   

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1761 | MACAU, 22 DE MARÇO DE 2021 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 226/2021, DE 22 DE MARÇO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e 57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 de 

maio de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER a Edna Maria Bezerra da Silva, CPF: 024.440.874-29 – 

matrícula nº 540, ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem, desempenhando 
suas atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 01 (uma) diária no valor unitário 
de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), totalizando R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para 
fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a 
seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a 

transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia 20 de fevereiro de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar 
o pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 

 
 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de março de 2021.  

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O   

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1761 | MACAU, 22 DE MARÇO DE 2021 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 227/2021, DE 22 DE MARÇO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e 57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 de 

maio de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER a Walney Felix da Silva, CPF: 012.047.614-26 – matrícula nº 

25674, ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 04 (quatro) diárias no valor unitário de R$ 25,00 
(vinte e cinco reais), totalizando R$ 100,00 (cem reais), para fazer face às despesas 
com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 

transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 03, 12, 18 e 24 de 
fevereiro de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar 
o pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 

 
 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de março de 2021.  

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O   

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1761 | MACAU, 22 DE MARÇO DE 2021 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 228/2021, DE 22 DE MARÇO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e 57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 de 

maio de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER a Josivan Fernandes Rodrigues, CPF: 737.347.724-00 – 

matrícula nº 485, ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades 
na Secretaria Municipal de Saúde, 01 (uma) diária no valor unitário de R$ 25,00 
(vinte e cinco reais), totalizando R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para fazer face às 
despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a 

transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dia 01 de fevereiro de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar 

o pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 

 
 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de março de 2021.  

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O   

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1761 | MACAU, 22 DE MARÇO DE 2021 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 229/2021, DE 22 DE MARÇO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e 57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 de 

maio de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER a Isaías Francisco da Silva, CPF: 011.402.544-48 – matrícula 

nº 418, ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 02 (duas) diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte 
e cinco reais), totalizando R$ 50,00 (cinquenta reais), para fazer face às despesas 
com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 

transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 18 e 23 de fevereiro de 
2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar 
o pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 

 
 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de março de 2021.  

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O   

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1761 | MACAU, 22 DE MARÇO DE 2021 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 230/2021, DE 22 DE MARÇO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e 57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 de 

maio de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER a Jabes Alves de Oliveira, CPF: 027.948.504-23 – matrícula nº 

442, ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 02 (duas) diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco 
reais), totalizando R$ 50,00 (cinquenta reais), para fazer face às despesas com 
locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 

transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 08 e 22 de fevereiro de 
2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar 
o pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 

 
 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de março de 2021.  

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O   

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1761 | MACAU, 22 DE MARÇO DE 2021 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 231/2021, DE 22 DE MARÇO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e 57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 de 

maio de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER a Fagundes de Morais Barreto Neto, CPF: 807.446.304-44 – 

matrícula nº 701, ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades 
na Secretaria Municipal de Saúde, 05 (cinco) diárias no valor unitário de R$ 25,00 
(vinte e cinco reais), totalizando R$ 125,00 (cento e vinte cinco e reais), para fazer 
face às despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a 
seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 

transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 02, 04, 19, 23 e 28 de 
fevereiro de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar 

o pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 

 
 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de março de 2021.  

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O   

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1761 | MACAU, 22 DE MARÇO DE 2021 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 232/2021, DE 22 DE MARÇO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e 57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 de 

maio de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER a Aldemir Bezerra Gregório, CPF: 913.085.184-04 – matrícula 

nº 5495, ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 03 (três) diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e 
cinco reais), totalizando R$ 75,00 (setenta e cinco reais), para fazer face às 
despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 

transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 12, 19 e 22 de 
fevereiro de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar 
o pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 

 
 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de março de 2021.  

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O   

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1761 | MACAU, 22 DE MARÇO DE 2021 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 233/2021, DE 22 DE MARÇO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e 57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 de 

maio de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER a José Alfredo Tavares de Souza, CPF: 023.845.574-24 – 

matrícula nº 10910, ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas 
atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 08 (oito) diárias no valor unitário de R$ 
25,00 (vinte e cinco reais), totalizando R$ 200,00 (duzentos reais), para fazer face às 
despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 

transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 12, 19 e 22 de 
fevereiro de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar 
o pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 

 
 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de março de 2021.  

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O   

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1761 | MACAU, 22 DE MARÇO DE 2021 

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 234/2021, DE 22 DE MARÇO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e 57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 de 

maio de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER a Genivaldo Lins dos Santos, CPF: 288.867.044-53 – matrícula 

nº 27952, ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 04 (quatro) diárias no valor unitário de R$ 25,00 
(vinte e cinco reais), totalizando R$ 100,00 (cem reais), para fazer face às despesas 
com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 

transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 09, 10, 17 e 18 de 
fevereiro de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar 
o pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 

 
 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de março de 2021.  

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O   
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PORTARIA DE DIÁRIA Nº 235/2021, DE 22 DE MARÇO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e 57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 de 

maio de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER a Francisco Augusto Rodrigues da Silva, CPF: 009.686.594-62 

– matrícula nº 12785, ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas 
atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 01 (uma) diária no valor unitário de R$ 
25,00 (vinte e cinco reais), totalizando R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para fazer face 
às despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a 

transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia 05 de fevereiro de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar 

o pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 

 
 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de março de 2021.  

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O   
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PORTARIA DE DIÁRIA Nº 236/2021, DE 22 DE MARÇO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e 57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 de 

maio de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER a Genilson Teixeira de Morais, CPF: 904.289.944-15 – 

matrícula nº 11142, ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas 
atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 08 (oito) diárias no valor unitário de R$ 
25,00 (vinte e cinco reais), totalizando R$ 200,00 (duzentos reais), para fazer face às 
despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 

transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 08, 11, 17, 18, 20 (20), 
23 26 de fevereiro de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar 
o pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 

 
 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de março de 2021.  

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O   
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PORTARIA DE DIÁRIA Nº 237/2021, DE 22 DE MARÇO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e 57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 de 

maio de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER a Edicleido Vale da Silva, CPF: 639.147.514-87 – matrícula nº 

671, ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 06 (seis) diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco 
reais), totalizando R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para fazer face às despesas 
com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 

transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 05, 08, 11, 22, 23 e 28 
de fevereiro de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar 
o pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 

 
 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de março de 2021.  

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O   

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1761 | MACAU, 22 DE MARÇO DE 2021 

 

ATA DE REUNIÃO de SINDICÂNCIA 

 

Às doze horas e trinta minutos do dia 17 de março de 2021, reuniu -se a 

comissão permanente de sindicância nomeada pela Portaria nº 159/2021, 

em consonância com a Portaria nº 179/2021, de 09 de março de 2021. Na 

oportunidade o presidente e os membros em comum acordo, f izeram à 

análise no processo do pregão presencial nº 22/2019, que tem p or objeto 

a Contratação de empresa, especializada em prestação de serviço de 

consultoria municipal, visando com medidas administrativas, à revisão 

dos informativos f iscais, relativo aos 2 (dois) últ imos exercícios, 

objetivando o aumento do índice relativo à distribuição do ICMS, no 

exercício subsequente, da parcela de 25% (vinte e cinco por cento) de 

produto da arrecadação do mesmo, pertencentes ao Município. Neste 

processo a empresa vencedora foi A. J. SILVA CONTABILIDADE – ME, 

sob CPNJ nº:00.949.042/0001-73. A comissão supracitada decidiu que o 

processo atende todos requisitos legais, em conformidade com a Lei 

8.666/1993 e Lei 10.520/2002, e que a sua remoção do sistema, ora 

constante, ocasiona prejuízo a empresa prestadora dos serviços, já que 

por possível erro/inconsistência na exclusão do referido caderno 

processual do sistema orçamentário, f inanceiro e contábil, a prefeitura 

não é capaz de realizar empenho, liquidação e faturamento das notas 

f icais emit idas em atenção ao cumprimento do objeto do process o. A 

partir da constatação feita entendeu-se ainda que deverá ser notif icado 

no prazo de 10 (dez) dias o servidor responsável pela exclusão, ou seja, 

o Sr. ANTÔNIO CICERO JÚNIOR para os devidos esclarecimentos 

quanto a motivação do ato. Por f im a comissão verif icou todos os atos do 

processo e, na garantia do interesse público, bem como resguardo dos 

diretos do fornecedor, opina-se que o citado processo seja reinserido no 

sistema orçamentário, financeiro  e contábil para devido empenho e 

pagamento de suas notas f iscais, derivadas dos serviços prestados.  
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 018/2021 

 

Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09. 

Fornecedor: INSTITUTO COMUNITARIO DE VALORIZACAO DA VIDA - ICVV – CNPJ: 

00.908.512/0001-50 

Objeto: Contratação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, como 

ORGANIZAÇÃO SOCIAL, para qualificação para eventual e futura operacionalização da 

gestão e execução das ações e serviços desenvolvidos no âmbito do Município de Macau. 

Valor Unitário: R$ 128.010,82 (Cento e vinte e oito mil, dez reais e oitenta e dois centavos) 

Vigência: 24 meses 

Base Legal: Inciso XXIV do Artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993. 

Orçamentário: 

12.012.08.244.0079.2023.339039.10010000 

12.012.08.244.0080.1384.339039.10010000 – 13110000 

12.012.08.243.0080.1381.339039.10010000 – 13110000 

12.012.08.244.0081.1386.339039.10010000 – 13110000 

12.012.08.243.0080.1383.339039.10010000 – 13110000 

12.012.08.244.0087.1445.339039.10010000 – 13110000 

Pelo Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09– José ANTÔNIO 

DE MENEZES SOUSA– CPF: 130.986.084-04 – Prefeito  

Pelo Fornecedor: INSTITUTO COMUNITARIO DE VALORIZACAO DA VIDA - ICVV – CNPJ: 

00.908.512/0001-50 - MARCOS WILSON SANTOS DE CASTRO – CPF:- Responsável Legal.  

Macau/RN,12 de fevereiro de 2021. 
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